
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEDRGIANO RABELO, 5N( CENTRO, PRESIDENTE JUSCEÜNO/MA JUSCEUNO

CNPJ; 06,003.891/0001-16 Qi*»*» fow. «g»jm*ffifc

CONTRATO ADMINISTRATIVO n," Ü8ÜÜ118/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n," 08.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE G
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTORA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAF..

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Conslantino Georgiano Rabelo, s/n" - Centro, inscrita ao CNPJ sob n.° 06.003.891/0001-10
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra, Thamiris Cristina Silva Rabelo
portador do CPF n.ü 022,602.283-80 e RG n° 015279742000-B SESP/MA, residente c domiciliado na
Rua Cascelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO SAMARiA
SANTOS MARQUES, domiciliada Pvr São João dos Costa. n.° s/n, Zona Rural em Presidente
Juscelino- MA, CPF n." 606.765.003-74, fornecedor individual DAP n"

f SDW060Ó765O0374O4O322I224, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
» disposições Lei nüI 1.947/2009 eda Lei i]3S,óõ6/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública

na 00I/2O23, resolvem celebrai o piesente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO:

É objeto desta comratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural paia atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, iodos de acordo coma achamada pública
nc 001/2023, oqual fica fazendo paite integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

(^j Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O iimíle individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente a sua produçSo, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar,

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros aiimcnlíeios. nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricuitura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor to.al de R*
7,674,00 (sete mil, seiscentos esetenta equatro reais).
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a) Orecebimento das mercadorias dar-sc-á mediante apresentação do Tenno de Recebimentoras" 7>*
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no locai de entrega, conspan"(e ""'.\\
anexo deste Contrato, f -^ «<iQ:,'l

b) Opreço de aquisição &opreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálculo ü'óJpreç<np^~''/
já devem estar incluídas asdespesas com frete, recursos humanos c materiais, assim comVcgmW^V""
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e prevídenciáríos e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

^^^f^^^^&^'?'••••' - .••-'iV,J .• :v.^^^^^^^ÍÍ^M
1. •,—i—•— , —i
•lllM jMp ' ' '

Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade ValorTotal

1, ABÓBORA KG 35 RS 5,00 RS 175,00
2. BANANA PRATA DÚZIA 400 RS 7,00 RS 2.300,00
3, BOLO DE MÀCAXEIRA KG 20 R$ 22,00 RS 440,00
4. BOLO DE MASSA KG 35 RS 22,00 RS 770,00
5. BOLODETAPIQCA KG 24 RS 22,00 RS 525,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 35 RS 2,50 RS 37,50
7. CORANTE KG 3 RS 35,00 RS 105,00
a. FARINHA AMARELA KG 50 RS 8,00 RS 400,00
3. LIMÃO KG 32 RS 7,00 RS 224,00
10. MAXIXE KG 40 RS 11,00 RS 440,00
ii. MELANCIA KG 300 RS 3,50 R$ 1.050,00
12. PIMENTÃO KG e RS 7,00 RS 42,00
13. QUIABO KG 50 PS n,oo RS 550,00
14. VINAGRÉIRA MAÇO 25 RS 2,50 RS 62, S0

TOTAL C O PROJETO
RS 7,674,00

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão àconta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12.30ó\Ü002.2022.Ü00O- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.3.9Ü.3Ü.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, aiínea "a" eapós a
iramitaçâo do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre ovalorda"*-^
parcela vencida. /fo^L L/Q<

CLÁUSULA OITAVA-

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo
Resolução CD/PNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar c documentos anexos, estando à
disposição para comprovação,

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
Çj CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nao
^^ excluindo ou reduzindo esta responsabilidade áfiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA;

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse púbiieo sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse público
respeitando osdireitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contraio, nos casos de infração contratual ou ínaplidào do

c. fiscalizar a execução do contrato;
dr aplicar sanções motivadas peEa inexecuçâü rolai ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

c

A multa apiicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contraio ficara a cargo do lespectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Edueação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escoiar - CAE eoutras
entidades designadas pelo contratante ou peJa legislação.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA:

Zn^T* ™f° rege'M' a",da- pela Chanii3íla Püblíca »'° 001/2023, pelas Resoluções CD/FNDE n"
26/201^4/2015, pela Lei n° 8.666/i 993 e pela Lei n° 11,947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: /. • _ ,

As comunicações com origem neste contraio deverão ser formais eexpressas, por meio deVc '̂ "
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pela

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada ã formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser lescmdido, de pleno direito, independentemenle de notificação ou
interpeiação judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pelainobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

\J Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 i de Dezembrode 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Écompetente oForo da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de i^ual teor e
forma, na presença de duas testemunhas. c

Presidente Juscdino (MA), 24de Março de 2023.

Thamiris CrrsLNiü Silva Rabelo
Secretaria Municipal De Educação

Contratante

ScLTTTiaqra ^n^tfeTrrnrtoio
SAMARIA SANTOS MARQUES

Contratado
Testemunhas:

} ' ^ ~
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EXTRATO DE CONTRATO N° 0300113/2023. PROCESSO AD MINISTRATjypN^jeo01/2033 PARTES: Prefeitura Municipal de
Presente Juacelmo/MAe aPossoa Ffeica^ARIAa^^CjnA^C^E^ CPF; 618.036.313-76, OBJETO' aquisição

a Anrii~l 11riira Familiar = riu tmrr-^xJ^Jrn. rr~_iii__ 11 i i .-'.,_ *^.
. _ ._„..,_„. a FltíttMa riüi^üviamíüM^r^i^^üyMt^NASCIMa^m CPF; 618.036.313-76, OBJETO aquisição
de ganarQS a.menlrcios da AgnaUtura Familiar *do Empreendedor Familiar Rural pare atender quadro de aluno, mífiJdSô/nW
Reda de Ensino Municipal de Presidenta Juscellna/MA atrauita rio Pmnn^a M^m^i h„ ai, ,.,=„ t '--'™'*V-ty|GÉNClA^• _,.-. ..--,, • " ' " '"' '-""ai paia aimiuoi ijuauiu gu ãiunos

™,™™ Municipal de Presidenta Juscellno/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PN
M/03/Z02 a 31/12/2023, valor. RI 5,156r50 (cnco mil, cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta cerfevosj
Chamada Puoi.ca. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Le. n* 10.520/02, subsidiariamenle. a Lei n.° 3666/93 RECU
Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023. Thamlria Crislina Silva Rabelo. Setreiana Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0B0G114/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OS001/2023 PARTES" Prefeitura MO^cpaJ-rte
Presidente Juscellno/MA aaPessoa FIsIca^mA-DEiJESPS.ATwrjJf^rMSCLMElQm CPF: 022.DBB 723-39 OBJETO^aScão
dB genros alimanUcIcs da AgrlculLura Familiar edo Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na
?vS,™ Zli^™ ? Pra,sldente Jus«JlftD/MA atrevas do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, VIGÊNCIA-
2./03/203 ,31/12Q023 valer: R$ 3.726,50 {três mil, solecento. evinte esala reais ecinqüenta censos). MODALIDADE: Chamada -
i ?• ™V* ^MENTAÇA° LEGAÜ LBÍ "" 10 520'̂ subsidraríamente, a Lei n.* B.6GG/93. RECURSOS: Próprios Presido^ •-.JiralinoWIA, 24/03/2023. Tham.rla Cristina Silva Rabelo, Sacratária Municipal de Educação. •ií

li.

EXTRATO DE CONTRATO N° OSOO115/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 06001/2033 PARTES. Prefeitura Municipal da^
21ÍT TI D™A ec9 P7a ta»WSANTQS^R^ CPF; 0W^.923m OBJETO: aqUl^ X !^
?m?SS« P7slri^e Juscohno/MA através do Programa Nacional de Allmenteçio Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a^ S
™a^ míJ' t"Jalraten,0B Ĥ nquente e cinco reais), MODALIDADE: Chamada Publica.^
^í™ tÍÇ n A í' n iaS20'02' ^bsldianamente, aLe. n-B.6BG/93, RECURSOS: Próprias, Preaidanta Juscelinc/MA .52-1/03/2023. Triamins Cnsllna Silva Rabalo, Secretária Municipal de Educação. : |

EXTRATO DE CONTRATO N° 080011-3/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0B0Ü1/2Q23 PARTES" Prefeitura Municipal dV ^

M~TpÍ2S?T l . X° Er™n<ÍS"n! Mar ***Para fltónd9r q"adro de a"1™5 rr.alriculado n Rede de°Ens™o' Ê1/Í2^v^ór R*.7^mo,^f^ *> P"*™» Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a ?
LEGAI^ ns™f "n:D *' ^f01*05 e9Hl9nla edds ^Is}. MODALIDADE; Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO' >.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0800117/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08001/2023 PARTES' Prefeitura Mun™t rin *

^SS^T^^^^i^r^^í? B ZBS9B'5 r°aÍB eCÍ'"|Uen'a C8ntaVDS)- M0D*LIDADE: Camada Publ,Ca •; •
^araSS st:^^Krsss ^^r™"RECURSD5: próprio5'presidBnte -^—^í

3l/T2/20?^ v-.in.r- »* c«t nnl- Píügrama Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA- 24/ni/?n?^ 3
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